PROJETO DE LEI Nº  4.313/2016



[bookmark: _GoBack]Altera o art. 1º da Lei n.º 5.607, de 7 de junho de 2005, que estabelece a obrigatoriedade das agências bancárias possuírem sanitários e bebedouros nas suas dependências para uso dos clientes. 


A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


		Art. 1º O art. 1º da Lei n.º 5.607, de 7 de junho de 2005, passa a vigorar acrescido da seguinte redação: 

“Art. 1º As agências bancárias e demais estabelecimentos de créditos, inclusive os correspondentes bancários instalados no Município, devem possuir, em suas dependências, sanitários e bebedouros para uso dos clientes, bem como local reservado para idosos, gestantes e deficientes físicos aguardarem atendimento específico”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

		Câmara Municipal de Patos de Minas, 3 de fevereiro de 2016.


ANTÔNIO FERREIRA DA ROCHA – Tonhão da Copasa
Vereador


JUSTIFICATIVA:
O presente projeto almeja preservar o interesse público, no sentido de proporcionar aos clientes que recorrem aos correspondentes bancários um tratamento adequado, da mesma forma já direcionada às demais pessoas que se utilizam das agências bancárias.
